
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEI1URA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.769, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014.

Altera denominação e padrão de Cargos
em Comissão e Função Gratificada na
Organização Administrativa Básica do
Municipio.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Altera a denominação dos Cargos em Comissão e Função
Gratificada, a saber:

De
Chefe de Pe uenos Servi os
Coord. de Servode Trans orte

Para
Diretor de Pe uenos Servi os
Diretor de Servode Trans orte

Secretaria
Obras e ServoUrbanos
Saúde

Art. 2° Altera padrão dos Cargos em Comissão e Função Gratificada, a
saber:

Caroo De Padrão Secretaria
Diretor de Esportes CC-5/FG-5 CC-6/FG-6 Geral do Governo
Assessor Jurídico CC-5/FG-5 CC-6/FG-6 Geral do Governo
Assessor Jurídico das CC-5/FG-5 CC-6/FG-6 Geral do Governo
Secretarias
Diretor de Peauenos Servicos CC-5/FG-5 CC-6/FG-6 Obras e ServoUrbanos
Diretor de Servode Transporte CC-5/FG-5 CC-6/FG-6 Saúde
Chefe do Setor de Arrecadacão CC-5/FG-5 CC-6/FG-6 Fazenda

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias próprias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de fevereiro de 2014.

Registre-se e publique-se no Painel de
pUblicaçõesl prefe~tura:

CEcILIA BER~ R. DOS SANTOS
Secretária da Administração
DDV
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